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LEI Nº 13.606, DE 9 DE JANEIRO DE 2018 
 

 

Institui o Programa de Regularização 

Tributária Rural (PRR) na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; altera as Leis nº
s
 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.870, de 15 de 

abril de 1994, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 9.456, de 25 

de abril de 1997, 13.001, de 20 de junho de 

2014, 8.427, de 27 de maio de 1992, e 11.076, 

de 30 de dezembro de 2004, e o Decreto-Lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja 

implementação obedecerá ao disposto nesta Lei.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRR, os débitos vencidos até 30 de agosto 

de 2017 das contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o 

art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 

ativa da União, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento ocorra no prazo de que trata o § 2º 

deste artigo.  

§ 2º A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até 30 de 

abril de 2018 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou de sub-rogado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.630, de 

28/2/2018) 

§ 3º A adesão ao PRR implicará:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, 

na condição de contribuinte ou sub-rogado, e por ele indicados para compor o PRR, nos 

termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil); 

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou de sub-rogado, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas da dívida consolidada no PRR e os 

débitos relativos às contribuições dos produtores rurais pessoas físicas e dos adquirentes de 

produção rural de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e às 

contribuições dos produtores rurais pessoas jurídicas de que trata o art. 25 da Lei nº 8.870, de 
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15 de abril de 1994, vencidos após 30 de agosto de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da 

União; e  

IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS).  

§ 4º A confissão de que trata o inciso I do § 3º deste artigo não impedirá a 

aplicação do disposto no art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, caso decisão 

ulterior do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal resulte na 

ilegitimidade de cobrança dos débitos confessados.  

 

Art. 2º O produtor rural pessoa física e o produtor rural pessoa jurídica que aderir 

ao PRR poderão liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei da seguinte forma: 

I - pelo pagamento de, no mínimo, 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) 

do valor da dívida consolidada, sem as reduções de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

em até duas parcelas iguais, mensais e sucessivas; e  

II - pelo pagamento do restante da dívida consolidada, por meio de parcelamento 

em até cento e setenta e seis prestações mensais e sucessivas, vencíveis a partir do mês 

seguinte ao vencimento da segunda parcela prevista no inciso I do caput deste artigo, 

equivalentes a 0,8% (oito décimos por cento) da média mensal da receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção rural do ano civil imediatamente anterior ao do vencimento 

da parcela, com as seguintes reduções:  

a) 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício e dos encargos legais, 

incluídos os honorários advocatícios; e (Alínea vetada pelo Presidente da República, mantida 

pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/4/2018) 

b) 100% (cem por cento) dos juros de mora.  

§ 1º O valor da parcela previsto no inciso II do caput deste artigo não será inferior 

a R$ 100,00 (cem reais).  

§ 2º Na hipótese de concessão do parcelamento e manutenção dos pagamentos de 

que trata o inciso II do caput deste artigo perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado será 

destinado para cada órgão.  

§ 3º Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da dívida não quitada 

poderá ser pago à vista, acrescido à última prestação, ou ser parcelado na forma prevista na 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em até sessenta prestações, hipótese em que não se 

aplicará o disposto no § 2º do art. 14-A da referida Lei, mantidas, em qualquer caso, as 

reduções previstas no inciso II do caput deste artigo.  

§ 4º Na hipótese de suspensão das atividades relativas à produção rural ou de não 

auferimento de receita bruta por período superior a um ano, o valor da prestação mensal de 

que trata o inciso II do caput deste artigo será equivalente ao saldo da dívida consolidada com 

as reduções previstas no referido inciso, dividido pela quantidade de meses que faltarem para 

complementar cento e setenta e seis meses.  

§ 5º O eventual adiantamento de parcelas de que trata o inciso II do caput deste 

artigo implicará a amortização de tantas parcelas subsequentes quantas forem adiantadas.  

 

Art. 3º O adquirente de produção rural ou a cooperativa que aderir ao PRR poderá 

liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei da seguinte forma: 
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I - pelo pagamento de, no mínimo, 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) 

do valor da dívida consolidada, sem as reduções de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

em até duas parcelas iguais, mensais e sucessivas; e  

II - pelo pagamento do restante da dívida consolidada, por meio de parcelamento 

em até cento e setenta e seis prestações mensais e sucessivas, vencíveis a partir do mês 

seguinte ao vencimento da segunda parcela prevista no inciso I do caput deste artigo, 

equivalentes a 0,3% (três décimos por cento) da média mensal da receita bruta proveniente da 

comercialização do ano civil imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, com as 

seguintes reduções:  

a) 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício e dos encargos legais, 

incluídos os honorários advocatícios; e (Alínea vetada pelo Presidente da República, mantida 

pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 18/4/2018) 

b) 100% (cem por cento) dos juros de mora.  

§ 1º O valor da parcela previsto no inciso II do caput deste artigo não será inferior 

a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 2º Na hipótese de concessão do pagamento e manutenção dos pagamentos de 

que trata o inciso II do caput deste artigo perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 50% (cinquenta por cento) do valor arrecadado será 

destinado para cada órgão.  

§ 3º Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da dívida não quitada 

poderá ser pago à vista, acrescido à última prestação, ou ser parcelado na forma prevista na 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em até sessenta prestações, hipótese em que não se 

aplicará o disposto no § 2º do art. 14-A da referida Lei, mantidas, em qualquer caso, as 

reduções previstas no inciso II do caput deste artigo.  

§ 4º Na hipótese de suspensão das atividades do adquirente ou da cooperativa ou 

de não auferimento de receita bruta por período superior a um ano, o valor da prestação 

mensal de que trata o inciso II do caput deste artigo será equivalente ao saldo da dívida 

consolidada com as reduções previstas no referido inciso, dividido pela quantidade de meses 

que faltarem para completar cento e setenta e seis meses.  

§ 5º O eventual adiantamento de parcelas de que trata o inciso II do caput deste 

artigo implicará a amortização de tantas parcelas subsequentes quantas forem adiantadas.  

 

Art. 4º O parcelamento de débitos na forma prevista nos arts. 2º e 3º desta Lei não 

requer a apresentação de garantia. 

 

Art. 5º Para incluir no PRR débitos que se encontrem em discussão administrativa 

ou judicial, o sujeito passivo deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos 

administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados, 

renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações, 

os recursos administrativos ou as ações judiciais e protocolar, no caso de ações judiciais, 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos estabelecidos na 

alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), o que eximirá o autor da ação do pagamento dos honorários advocatícios, 

afastando-se o disposto no art. 90 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil).  

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação de recurso 

administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência for 
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passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação 

judicial.  

§ 2º A comprovação do pedido de desistência ou da renúncia de ações judiciais 

será apresentada na unidade de atendimento integrado do domicílio fiscal do sujeito passivo 

na condição de contribuinte ou de sub-rogado, até trinta dias após o prazo final de adesão de 

que trata o § 2º do art. 1º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................
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